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ESTADO DE MATo-GROSSO 

LEI 1'1°901 DE 31 DE QUTUBRO DE 1 956. 

Fixa O eTetivo da Polío1a Mili 
tar para O exercício de 1 957, e di 
outras providênoias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
~a90 saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

e eu sanc10no a seguinte Lei : 

, 
de 

Artigo 10 - A organização e o efetivo da Políoia Mili 
tar qo Estado, para exercíoio de 1 957, com as alterações 
desta, serão os oonstantes da Lei nO 689, de 12 de Dezembro 
de 1 953. 

, " 
Attigo 20 - Os Aspirantes a OT1oia~ com d01s anos de 

'interstíoio, ,ooncei~o do Co~o Ger~l que os recomendem ao 
OT101alato e cond1çoes de saúde, serao por ato dO Governador, 
promovidos ao Posto de 20 Tenente, independentemente de vaga& 

§ 10 - Com um ano de interstício poderá ser o Aspirag 
te promovido ao primeir~ postg de OTicialato, desde que haja 
v~ reunidA as demais cond1çoes dêste artigo, devendo a prQ 
moçao obeCleoer'r1Borosamente ao oritério do merecimento inte 
lectua!, veriTicado no Curso de Fonnação. -

§ 20 - Os promovidos sem vaga existente, ficarão agr~ 
gados, podendo ser aproveitados em !1ua!quer runçao mUitar,ou 
oivil, compatível com a sua condiçao de OTic1al. 

§ 30 - A antiguidade no posto de 20 Tenente se contará, 
da data em que, de &8I'28&dO, passar a ,efetivo, observando- se 
também para a eTetivaçao, o critério de mereoimento intelec 
tua!. -

Artigo 30 - Fica elevado a 15 o número de Sub/Tenente& 

Artigo 40 - Fioa o Govêrno autorizado a elevar ao dO 
bro o eTetivo da Polícia Militar, desde que as necessidades do 
Estado assim o exijam. 

Artigo 50 - Fica, igualmente, o Govêrno autorizado a de 
s1gner para serviços espe9iais, compatíveiS com á runÇão,qual 
quer Ofic1al de POlícia Militar. 

Artigo 60 - O Tardamento dos OTioiais e praças será o 
previsto no plano de uniforme em vigor e abonado na forma pr~ 
vista pela Lei nO 689, art. 50 e seus parágraros. . 

Artigo 70 - Os veno1mentos dos OTioiais e Aspirantes a . 
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Ofioial, oonstarão de soldo e gratifioação e os das praças, de sold~ 
gratifioação e etapa. 

§ 12 - O Oficial quando de serviço de Dia ou em regime de 
prontidão, terá direito a uma etapa no valor de Cr$ 40,00 ( quarenta 
oruzeiros ). 

§ 22 - As praças terão direito as seguintes etapas diárias. 
a) - SUb-Tenente e sargentos Cr$ 35,00 (trinta e OiooO cI"!! 

zeiros) . 
b) - Cabos e Soldados Cr$ 30,00 (Trinta oruzeiros). 
Artigo 82 - As praças de qualquer oategoria quando engaj~ 

peroeberão a gratificação diária: de Cr$ 2,00 (dois oruzeiros). 
Artigo 92 - O Ofioial, quando transferido por oonveniênoia­

do serviço ou em diligênoia dO serviço público, em zona onde a per 
manênoia dêste se fizer obrigatória, Por espaço superior a 60 51ias -; 
tetá direito a um~ ajuda de ousto, oorrespondente a 50% dos vencimeu 
tos a que fizer jus. 

Artigo 10R - As passagens para Oficiais, Asptragtes a OfiC! 
ais, SUb-Tenente e Sargentos e respectivas familias, serao de la.~ 
se com direito a leito se for o caso e de 2a. Classe para os . cabos 
e Soldados e respectivas familias. 

ParágrafO ~nico - O militar quando transferido terá direito 
além da respec,!ii va passagem, ao transporte por terra ou àgua, porco!! 
ta da corporaçao na seguinte base: 

a~ - Oficiais até 3 000 quilos; . 
b - Sub-Tenentes e Sargentos ~té 1 500 quilos; 
o - Cabos e SOldados até 500 quilos. 
Artigo_112 - Ao Ofic~al, quando no e!ercicio do Comando Ge 

Tal da Corporaçao, abonar-se-a uma gratifioaçao de Cr$ 2 ooO,oo(dOiS 
mil oruzeirOs) a título de representação. 

Artigo 122 - Ao Oficial quando no oomando da Unidade pagar 
-se-à a titulo de.representação uma gratificação mensal de cri 500PQ 

Artigo 132 - O 0tloial quando exeroer ~ fUnções de posto 
superior ao seu, vago ou nao,perde a.gratificaçao do seu posto, pes 
sando a peroeber a do por êle exeroido. 

Artigo 142 - O oargo de Assistente Mllitar~ do Governador -
poderá ser exeroido por Ofioial de qualquer Patente. 

Artigo 152 - O Oficial em serviço fora do Estado, fará jÚS 
a uma diária arbitrada pelo Governador do Estado. 

Arti~o 162 - Quando em diligênoia do serviço público os Ofi 
oiais farão jus a uma diária de Cr$ 60,00 os sub-tenentes e sargen = 

, tos, de Cr$ 40,00 e os cabos e soldados, de CrI 20,00. 
, ' 

Artigo 172 - Aos elementos da Polioia Militar que peroebam 
até Cr$ 2 400,00 mensais, se oonoederá um salário-familia na base de 
Cr$ 50,00 por filho de qualquer natureza, menor de 18 anos que' viva 
sob a dependênOia econOmioa do pai e reoebe instrução oonveniente , 
quando for o oaso. 

Artigo 182 - O valôr da forragem diária para os animais em 
argola, será de Cr$ 20,00 e de Cr$ 10,00 quando invernado. 

Artigo 192 - O uso pelo Militar e membros de sua familia de 
transporte aérao's6 se fará mediante préVia e expressa autorizaçãod, 
Comando Geral, nos oasos em que se fizer difioil ou inoperante a ut1 
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lização de outro meio de trans:POrte. • 
Artigo 20. - Os vencimentos dos Oficiais e praças da POli 

cia Militar, serão os oonstantes da tabela anexa. 

Artigo 21. - As des~esas decorrentes da ~rasente lei,oor­
rerão à oonta das verbas orçamentárias ~r6~rias, su~lementadas Q 
~ortunamente, se necessário. 

Artigo 22. - O Comando Geral ~oderá fazer 1nco~rar na 
Políoia Militar atá o Posto de SUb-!enente, ex-sargentos do exá~ 
cito ou das Policia Militares dos Estados. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 31 de outubro de 1 956 
1352 da Inde~ndênoia e 682 da Re~úblioa • 
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TABELA DO '-'!fCrMENTO DO PESSOAL DA POLiCI. 
MILITAB PARA 1 957 

o. 

o --."--c_c-_-, __ - ------,-'--_ -.-- "---- - -- -- ---- ----

POSTO E GBADUAÇlO SOLDO GBATIFICAÇlo ETAPAS MENSAL 
--- --------

Soldado 500,00 250,00 900,00 1 650,00 
Cabo 600,00 300,00 900,00 1 800,00 

3" Sgt., 
, . 

BGT.Mus;!.. 
co Cornet. 3a.~lasse 733,30 366,70 1050,00 2;'150,00 

, 
2" Sgt., 2" Sgt.Mus;!.. 

co Cornet. 2a Classe 866,70 433,3° 1050,00 2 350,00 

1" Sgt., I" Bgt;Músi 
co Cornet. la Classe 1 066,70 , ·533,3° 1050,00 2 650,00 

Subtenente 1 300,00 650,00 1050,00 3 000,00 
Aluno B Oficial 800,00 400,00 1050,00 2 250,00 

Aspirante a Oficial 2 400,00 1 200,00 3 600,00 
2" Tenente 2 766,70 1 383,30 4 150,00 

1" Tenente ~ 333,30 1 666,70 5 000,00 
Capitão 3 800,00 1 900,00 - 5 700,00 

Major 4266,70 2 133,30 - 6 400,00 -
Tenente Coronel 4;733,3° 2 366,70 - 7 100,00 

• 2 600,00 7 800,00 Coronel 5,200,00 -
PALÁCIO ALENCASTaO:, EM CUIABÁ, 31 DE OUTUBRO DE 1 956. 
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